
Identificação do Critério Descrição do Critério Pontuação Máxima Pontuação Pontuação Pontuação

A Reconhecida atuação no segmento cultural inscrito(a)  
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10

 

9

 

9

 

9

 

C

Contribuição a populações em situação de vulnerabilidade social, tais

como idosos, crianças, pessoas negras, etc)
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Contribuição do agente cultural à(s) comunidade(s) em que atua, tais

como realização de ações dentro da comunidade, contratação de

profissionais da comunidade, etc
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PONTUAÇÃO TOTAL: 40 36 37 37

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS FÍSICAS

Identificação do Ponto Extra Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima Pontuação Pontuação Pontuação

E Agente cultural do gênero feminino  
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F Agente cultural negro ou indígena  
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G Agente cultural com deficiência  
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H Agente cultural residente em regiões de menor
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5

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 10 10 10
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Contribuição do agente cultural à(s) comunidade(s) em que atua, tais

como realização de ações dentro da comunidade, contratação de

profissionais da comunidade, etc
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PONTUAÇÃO TOTAL: 40 32 31 30

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS FÍSICAS
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